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OFÍCIO Nº 129/2022-GAB. 

A Sua Excelência, Senhor 
ALAN SALVIANO LIMA 
Presidente da Câmara Municipal 
Várzea Alegre - CE. 

Várzea Alegre/CE, 03 de maio de 2022 

Assunto: encaminha Projeto de Lei nº 022/2022. 

Senhor Presidente, 

Com o presente, encaminhamos à essa egrégia Câmara, para que V. Exa. possa 

colocar em apreciação, o Projeto de Lei nº 022 de 03 de maio de 2022, que dispõe sobre 

o parcelamento de débitos tributários sob responsabilidade do Município de Várzea Alegre, 

relativos ao que se referem as alíneas "a" e "e" do parágrafo único do artigo 11 da Lei n2 

8.212, de 24 de julho de 1991 , e dá outras providencias. 

Atenciosamente, 
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